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çá̂ro, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Ga3InETE DO PREFEITO-MUNICIPAL, EM 21 DE MAIO DE 1952. 

ARTHUR ZIE 

Prefeito 

Reg. no
s 
 Livro de Leis n.° 

à fl. 	 0:bata supra. 

Secretário do Municípi 

150 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI 
NP 150 

de 21 de maio de 1952. 

ESTABELECE NOVOS VENCIMENTOS PARA 

FUNCIOWLIGMO 

ARTHUR ZIEGIER, Prefeito Municipal de 3ento Gonçalves. 

saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei se-. 

guinte: 

Art. 1Y2  - Ficam estabelecidos, a partir de 12  de janeiro 
do corrente ano, novos vencimentos para o funcionalismo Municipal, 

de conformidade com o quadro anexo, que faz parte integrante desta 
Lei.- 

Art. 22  - Para fazer f,  Ice a despesa : proveniente do artigo 

anterior, servira de recurso a dotação orçamentaria sob Código 64- A 
8.93.0 - letra a) - Reajustamento do Funcionalismo, do corrente exe.  
cicio, e o que porventura faltar, por operação de redução e supleme 

.011 

taçao de verbas referentes a vencimexitos,, do orçamento vigente. 
Art. 3.9  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica 
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